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LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I

DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES E DA ORGANIZAÇÃO

.......................................................................................................................................................

Seção II

Da Organização
.......................................................................................................................................................

Subseção II

Das Juntas Comerciais
.......................................................................................................................................................

Art. 16. O mandato de vogal e respectivo suplente será de 4 (quatro) anos, permitida apenas uma recondução. 

Art. 17. O vogal ou seu suplente perderá o mandato nos seguintes casos: 

I - mais de 3 (três) faltas consecutivas às sessões, ou 12 (doze) alternadas no mesmo ano, sem justo motivo; 

II - por conduta incompatível com a dignidade do cargo. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

